
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EDITAL Nº 5/2025/DIAD

 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, designado pela Portaria nº 281,
publicada em 09 de janeiro de 2023 no Diário Oficial da União, no uso das atribuições conferidas pelo art.
64 do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, observada a subdelegação das competências outorgadas
pelo Senhor Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, constantes da Portaria DG/PRF nº 818, de 28 de
setembro de 2022 (SEI nº 44060042) e a Portaria SE/MJSP nº 1.411, de 25 de novembro de 2021 (SEI
n º 38102977), do Secretário - Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve tornar
público o presente edital de Audiência Pública, com o propósito de consultar o mercado acerca da
capacidade de fornecimento do serviço de gestão de remoções, envolvendo administração integrada dos
serviços de remoção, depósito e guarda de veículos.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Audiência Pública visa a consulta ao mercado acerca da capacidade de
fornecimento do serviço de gestão, envolvendo administração integrada dos serviços de remoção, depósito
e guarda de veículos resultantes de recolhimento ou apreensão pela PRF ou órgãos conveniados, com a
organização operacionalização de leilões de veículos não reclamados por seus proprietários. Tal ato faz
parte do Estudo de Planejamento da Demanda tratado no processo SEI nº 08650.092342/2025-61.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente ato administrativo tem sua fundamentação descrita nos art. 32 a 35 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que estabelece as normas básicas sobre o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, bem como no disposto no artigo 21, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021:

[Lei nº 9784/1999]
Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão,
poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.
Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer
outros meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e
associações legalmente reconhecidas.
Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de
administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado.
Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades
administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou
representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.
[Lei nº 14.133/2021]
Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis,
audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda
realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico
preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os
interessados.
Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta
pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão
formular sugestões no prazo fixado.
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3. DOS OBJETIVOS
3.1. Com a realização da Audiência Pública pretende-se:

3.1.1. Obter informações técnicas necessárias e suficientes para orientar o processo de
contratação, por meio de contribuições de fornecedores do serviço de gestão de remoções,
envolvendo administração integrada dos serviços de remoção, depósito e guarda de veículos;

3.1.2. Verificar solução viável: quanto a contratação do serviço de gestão de pátios, se existe
serviço de gestão de remoções, envolvendo administração integrada dos serviços de remoção,
depósito e guarda de veículos;

3.1.3. Identificar alternativas que promovam maior agilidade e economicidade na logística
como a contratação de pátios maiores nas capitais e grandes cidades e “subpatios” nas localidades
menores e/ou mais isoladas, com a posterior remoção dos veículos para os pátios centrais em todo o
território nacional;

3.1.4. Esclarecer eventuais questionamentos quanto aos critérios, especificações,
características, funcionalidades, metodologias, a serem exigidas na contratação pela Polícia
Rodoviária Federal (PRF);

3.1.5. Verificar se há viabilidade para a contração do serviço nacional de gestão;

3.1.6. Verificar se existe mercado e fornecedores para a referida contratação nos moldes da
gestão integrada;

3.1.7. Verificar e identificar a adequação das especificações apresentadas para a contratação
pretendida;

3.1.8. Verificar se existem empresas hábeis à contratação pretendida no mercado, que
indiquem a possibilidade da realização do certame com sucesso;

3.1.9. Verificar s ​​​​e a forma alternativa de contratação de pátios maiores nas capitais e
grandes cidades e “sub-pátios” nas localidades menores e/ou mais isoladas, com a posterior remoção
dos veículos para os pátios centrais, e para este caso estes pátios fariam todo o desembaraço do
leilão, cabendo a contratação do leiloeiro por credenciamento ou designando como leiloeiro um
servidor da Administração.

3.1.10. Avaliar a capacidade do mercado em atender às especificações explicitadas, garantindo
competitividade no curso da instrução processual, sem comprometer os resultados almejados;

3.1.11. Consultar quanto a disponibilidade no mercado para este tipo de serviço integral e/ou
de serviços correlatos;

3.1.12. Dar ampla publicidade aos critérios técnicos e requisitos identificados, fomentando a
interação entre a Contratante e potenciais contratados durante o planejamento da contratação;

3.1.13. Fortalecer o processo de contratação, promovendo a participação ativa dos
interessados, garantindo a eficácia e eficiência na consecução dos objetivos da Polícia Rodoviária
Federal.

4. DA RETIRADA DO EDITAL DE AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E ANEXOS
4.1. O Aviso e seus Anexos poderão ser retirados, gratuitamente, no sítio
<https://www.gov.br/prf/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/credenciamentos-
audiencias-e-chamamento-publico>.
4.2. Nesse mesmo endereço eletrônico serão indicados os links de acesso à sessão pública e do
vídeo para acompanhamento.

5. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que possua interesse em apresentar contribuição que
venham a subsidiar a Administração na formatação da futura licitação poderá apresentá-la na forma
definida neste Edital.

5.1.1. Entende-se por contribuição a apresentação de mensagem em texto, áudio ou vídeo
com sugestões para a necessidade da PRF, ou, quando for o caso, de sugestões fundamentadas de
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modificação, supressão ou acréscimo aos requisitos pré-definidos, bem como as dúvidas e demais
informações que subsidiem o atendimento dos objetivos descritos neste Edital.

5.2. Do local de realização:
5.2.1. A audiência pública será realizada por meio da plataforma Participa + Brasil, da
Presidência da República, disponível no endereço <https://www.gov.br/participamaisbrasil>.

5.2.2. Para participar, o interessado deverá acessar a plataforma Participa + Brasil e realizar
seu cadastro, segundo procedimentos adotados pela ferramenta.

5.2.3. As contribuições deverão ser dirigidas à Polícia Rodoviária Federal através da
plataforma Participa + Brasil, cuja forma de acesso e orientações estão disponíveis na própria
ferramenta.

5.3. Da audiência pública
5.3.1. A audiência pública será realizada no dia 30 de abril de 2025, das 10h às 12h, as
informações complementares estarão disponíveis no endereço eletrônico
<https://www.gov.br/participamaisbrasil/ap-prf-2025-gestao-patios-leiloes>.
5.3.2. A participação da equipe responsável pela audiência pública será transmitida através
de vídeo de acompanhamento, com utilização do aplicativo Google Meet, serviço de comunicação
por vídeo desenvolvido pelo Google, através do link < https://meet.google.com/vaz-jums-ddc >

5.3.2.1. A transmissão será gravada, cujos arquivos resultantes serão arquivados pela
PRF e seu conteúdo transcrito em documento texto, sendo parte da respectiva Ata de Audiência
Pública.

5.3.2.2. As participações serão registradas através da plataforma Participa + Brasil.
5.3.2.3. A partir das participações registradas na plataforma, conforme subitem anterior,
havendo interesse do interessado, a equipe responsável poderá abrir participação verbal, com
tempo limitado, a critério da presidência da comissão da audiência pública.

5.3.2.4. As informações sobre o aplicativo Google Meet estão disponíveis no sitio
<https://meet.google.com>.

5.3.3. Os interessados em contribuir com manifestações escritas sobre o objeto diligenciado
pela PRF podem inserir suas participações através do endereço
<https://www.gov.br/participamaisbrasil/cp-prf-2025-gestao-patios-leiloes>.
5.3.4. Toda participação através do Participa + Brasil terá associado o registro do usuário
logado na plataforma, sendo tais informações utilizadas para identificar o participante, que terá seus
dados registrados na respectiva ata.

5.3.5. A participação na sessão virtual compreenderá as seguintes etapas:

I - Para participar e inserir suas contribuições, o usuário deverá estar logado.

II - Após logado, o conteúdo do Participa + Brasil pode ser acessado na página
principal ou por meio do menu localizado no canto superior esquerdo ou através do link
disponibilizado no sítio indicado para o evento.

III - O participante fará sua manifestação no campo específico do formulário da
audiência pública.

IV - As contribuições estarão disponíveis na página da consulta para análise e
avaliação da equipe responsável pela condução da audiência pública.

V - O responsável pela condução da audiência pública fará aprovação ou a recusa de
cada uma das contribuições recebidas, de acordo com sua avaliação.

VI - Com apoio da Equipe de Planejamento da Demanda, a equipe responsável pela
condução da audiência pública fará sua avaliação acerca da manifestação recebida,
podendo, se assim entender, informar prazo para apresentação de análise.

5.3.6. As contribuições não manifestadas durante a realização da audiência pública serão
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analisadas posteriormente pela equipe responsável pela condução do evento, cuja resposta será
encaminhada ao usuário que fez o registro e será incluída na ata do evento.

5.3.7. Todas as contribuições e questionamentos deverão referir-se ao objeto da audiência
pública, sendo desconsideradas as relativas a outros assuntos.

5.3.8. A PRF reserva o direito de não discutir durante a audiência as contribuições recebidas.

5.3.9. O resultado da análise das contribuições será publicado no Participa + Brasil, após
avaliação da área técnica.

5.3.10. Se ao final do prazo para o encerramento da audiência ainda houver algum interessado
em se manifestar, o mesmo poderá enviar a sua contribuição por escrito, através do email
<sgpl@prf.gov.br> e/ou <cpin@prf.gov.br>, sendo tempestivas as participações recebidas em até 01
(um) dia antes da publicação do resultado de que trata o subitem anterior.

5.3.11. Os participantes da equipe responsável pela condução da audiência pública e suas
competências serão indicados em portaria específica e pelos já indicados na Portaria DIOP/PRF Nº
36, de 26 de março de 2025.

5.4. A avaliação dos serviços será conduzida de acordo com critérios previamente estabelecidos
durante a audiência pública.

5.4.1. O processo de avaliação será conduzido de forma objetiva e transparente.

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
6.1. As especificações do objeto pretendidos pela PRF, bem como as eventuais dúvidas quanto
ao modelo de contratação serão disponibilizadas na página de cadastro da audiência pública no Participa
+ Brasil.
6.2. A PRF entende que os quesitos técnicos divulgados são suficientes para que os interessados
realizem a análise crítica do objeto.

7. IMPUGNAÇÕES, DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS
7.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, em até 5 (cinco) dias antes da data
fixada para a conclusão da etapa de consulta pública.

7.1.1. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital.

7.2. Caberá à Equipe de Planejamento da Demanda manifestar-se, quando motivada, a respeito
das impugnações recebidas, proferindo sua decisão antes da data de realização do evento.

7.3. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

7.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização da audiência pública, republicando-
se o Edital.

7.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelos participantes, das condições
previstas neste Edital e em seus anexos.

7.6. Outras dúvidas e solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas aos e-mails
<sgpl@prf.gov.br> e/ou <cpin@prf.gov.br>.

8. INFORMAÇÕES E DADOS PESSOAIS
8.1. Os participantes permitem a utilização de informações e dados resultantes da audiência
pública para a futura confecção de Termos de Referência, editais de licitação, minutas de contrato e outros
documentos congêneres, com ou sem indicação de autoria.

8.2. As manifestações enviadas pelos interessados serão anexadas aos autos do processo de
audiência pública, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que
devam ser mantidas sob sigilo.

8.3. Na coleta e no tratamento de dados pessoais dos participantes desta audiência pública, bem
como de seus profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios, serão observadas as
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normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais”).

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Para a contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento.

9.1.1. Os prazos indicados em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se
para o dia útil subsequente.

9.2. A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa que deseje acessá-la, respeitados, quando
houver, limites de capacidade da plataforma.

9.3. A Audiência Pública objetiva o cumprimento ao que dispõe o artigo 21, da Lei nº
14.133/2021, não dando o direito aos seus participantes de qualquer tipo de indenização ou contratação do
objeto pela PRF.

9.4. As normas desta audiência pública serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

9.5. Nenhum compromisso de exclusividade, preferência ou de aquisição imediata ou futura das
soluções será devido aos interessados em razão da participação na audiência pública ou da realização das
atividades previstas neste Edital.

9.6. Esta audiência pública não implica no desembolso de recursos por parte do órgão ou da
entidade da Administração.

9.6.1. Os proponentes, seus prepostos, empregados, colaboradores e subcontratados arcarão
integralmente com todos os custos decorrentes de sua participação na audiência pública, inclusive
tributos, encargos, serviços de qualquer natureza, materiais, frete, consultoria, operação, instalação,
recursos humanos, infraestrutura, e/ou quaisquer outros custos e ônus.

9.6.2. Não haverá qualquer forma de remuneração, indenização ou apoio financeiro para a
realização das atividades previstas neste Edital.

9.7. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-trabalhista, fiscal, comercial,
previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre a Administração e os participantes desta audiência
pública.

9.8. Nenhum dos participantes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto desta audiência pública, o que deve ser
observado, ainda, por seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.

9.8.1. O descumprimento poderá levar à rescisão unilateral e à aplicação das sanções cíveis,
penais e administrativas cabíveis, bem como à instauração do processo administrativo de
responsabilização previsto na Lei Federal nº 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”).

9.9. A Administração, a qualquer momento e visando o interesse público, poderá revogar ou
suspender a presente audiência pública, sem que isso gere quaisquer direitos aos interessados ou a
terceiros, especialmente no caso em que se verificar a não configuração, no caso concreto, de risco
tecnológico.

9.10. Quando não realizadas mediante publicação na imprensa oficial, as comunicações serão
efetuadas por mensagem enviada pelo mesmo meio de manifestação do interessado, cabendo ao
proponente o ônus de consultá-lo ao longo do procedimento.

9.11. Concluídas as manifestações dos participantes credenciados ou o horário limite, o
Presidente dará por finalizada a Audiência Pública.

9.12. Os casos omissos serão solucionados pela Equipe de Planejamento à luz das disposições
previstas na Lei nº 10.973/2004, na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações relacionadas.

9.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta audiência pública, não resolvidas na
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esfera administrativa, fica eleito o foro da comarca do Distrito Federal.

 
 

RAFAEL DE BRITO AQUINO SOARES
Diretor de Administração e Logística

 

ANEXO DO EDITAL:
Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 64751090)

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DE BRITO AQUINO SOARES , Diretor(a) de
Administração e Logística, em 16/04/2025, às 12:27, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 64842938 e o código CRC D4791373.

0.1.  
SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial Sul , Brasília / DF , CEP 70610-909 

Telefone: - E-mail: diad@prf.gov.br

Referência: Processo nº 08650.092342/2025-61 SEI nº 64842938
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Estudo Técnico Preliminar 52/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08650.092342/2025-61

2. Descrição da necessidade

Contratação nacional de serviço de Gestão de Remoções, Depósito, Guarda e Leilões (Lei nº
14.133/2021)

O presente Estudo Técnico  indica a necessária orientação quanto ao processo de contratação de
serviço de gestão de remoções, envolvendo administração integrada dos serviços de remoção,
depósito e guarda de veículos resultantes de recolhimento ou apreensão pela Polícia Rodoviária
Federal (PRF) ou órgãos conveniados, e de organização e operacionalização de leilões de veículos
recolhidos e não reclamados por seu proprietário.

Considerando que a Polícia Rodoviária Federal (PRF), em cumprimento de suas atribuições
constitucionais (art. 144 da CRFB/88) e legais (art. 20 da Lei nº 9.503/97 - CTB), realiza
constantemente ações de fiscalização e policiamento que resultam no recolhimento ou apreensão
de veículos em todo o território nacional.

Para isto, necessita contratar serviço especializado de gestão de remoções, envolvendo a
administração integrada dos serviços de remoção, depósito e guarda de veículos resultantes de
recolhimento ou apreensão pela PRF.

Adicionalmente, o serviço deverá abranger a organização e operacionalização de leilões dos itens
recolhidos e não reclamados por seus proprietários, em conformidade com a legislação vigente, em
especial a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a Lei nº 9.503
/97 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

Atualmente, a gestão dos serviços de remoção, depósito, guarda e a organização de leilões desses
bens recolhidos e não reclamados representam um desafio logístico e administrativo significativo
para a PRF.

A descentralização desses serviços, a falta de padronização de procedimentos e a necessidade de
garantir a segurança e a integridade dos bens apreendidos demandam uma solução mais eficiente
e integrada.

A atual sistemática de gestão de remoções, depósito, guarda e leilões de bens apreendidos ou
recolhidos pela PRF apresenta desafios como:

 A gestão dos diferentes serviços pode estar fragmentadaDispersão de responsabilidades:
entre diversos atores, dificultando a eficiência e o controle.

 A falta de uma gestão integrada pode gerar custos operacionais maisCustos elevados:
altos com remoção, depósito e guarda.

 A acumulação de bens não leiloados pode gerarOcupação inadequada de espaços:
problemas de espaço e organização.

 A coordenação das remoções em diferentes locais e horáriosComplexidade logística:
exige uma logística eficiente.
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 A organização e operacionalização de leilõesNecessidade de expertise em leilões:
públicos exigem conhecimento específico para garantir a legalidade e a maximização do
retorno financeiro.

 A necessidade de estrita observância da Lei nº 14.133/2021 e do CTB,Conformidade legal:
especialmente no que tange aos prazos e procedimentos para leilão.

A contratação de um serviço de gestão integrada visa solucionar esses desafios, otimizando os
processos, reduzindo custos, liberando espaços, garantindo a eficiência logística e a conformidade
legal, além de maximizar a recuperação de valores por meio dos leilões e visa centralizar e otimizar
esses processos, proporcionando:

 Redução de custos operacionais e otimização do tempo empregado na gestãoEficiência:
dos bens apreendidos.

 Garantia da integridade física e jurídica dos veículos sob a responsabilidade daSegurança:
PRF.

 Padronização dos procedimentos de depósito, guarda e leilão, emTransparência:
consonância com os princípios da administração pública.

 Observância das disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei deConformidade Legal:
Licitações e Contratos Administrativos), da Lei nº 9.503/97 (CTB) e da Constituição Federal.

 Consolidação de contratos e fornecedores, facilitando a gestão e aRacionalização:
fiscalização.

 Organização eficiente de leilões para alienação dos bensPotencialização da Arrecadação:
não reclamados, revertendo recursos para a União, conforme legislação pertinente.

A complexidade e a abrangência territorial das atividades da PRF tornam inviável a gestão direta e
descentralizada desses serviços de forma eficiente e econômica, justificando a necessidade de
contratação de um serviço especializado.

O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços de gestão integrada de
resultantes de recolhimento ou apreensão pela PRF ouremoções, depósito e guarda de veículos 

órgãos conveniados, bem como a  desses bens nãoorganização e operacionalização de leilões
reclamados por seus proprietários.

Os serviços a serem contratados deverão abranger, de forma não exaustiva:

Gestão de Remoções:
Coordenação e acionamento de empresas de remoção credenciadas ou a serem
contratadas.
Acompanhamento e controle das remoções realizadas.
Gestão da documentação pertinente às remoções.

Gestão de Depósito e Guarda:
Disponibilização e administração de pátios de depósito adequados e seguros para
veículos em conformidade com a legislação e normas ambientais aplicáveis.
Recepção, identificação, catalogação e controle dos bens depositados.
Manutenção da segurança e conservação dos bens sob sua guarda.
Gerenciamento da entrada e saída de bens dos depósitos, com registros detalhados.
Implementação de sistemas de informação para controle e gestão dos depósitos.

Organização e Operacionalização de Leilões:
Planejamento e divulgação dos leilões (editais, plataformas online, etc.).
Avaliação dos bens a serem leiloados.
Organização logística dos eventos presenciais e/ou eletrônicos.
Condução dos leilões em conformidade com a legislação vigente.
Gestão dos pagamentos e da documentação dos arrematantes.
Entrega dos bens arrematados.
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Elaboração de relatórios de leilões.
Administração Integrada:

Desenvolvimento e implementação de um sistema de gestão integrado que permita o
acompanhamento de todo o ciclo de vida dos bens apreendidos, desde a remoção até
a destinação final (leilão, destruição, etc.).
Fornecimento de relatórios gerenciais e indicadores de desempenho.
Atendimento às demandas da PRF e dos proprietários dos bens apreendidos.
Treinamento de pessoal, se necessário.

Para o cumprimento da missão institucional da PRF, a remoção, o depósito e a guarda de veículos,
e o leilão de bens não reclamados devem atingir patamares cada vez mais altos de qualidade e
eficiência, em modelo de padronização nacional, e, dessa forma, contratações regionais não são
suficientes para suprir as necessidades da instituição pública, uma vez que o serviço é requerido
em diferentes pontos do país, em estabelecimentos capacitados a fornecer os serviços.

Por outro lado, é de pleno conhecimento de que os serviços de remoção, depósito e guarda de
veículos e de bens enquadram-se nos pressupostos do  / ,  por existiremDecreto nº  9.507 2018
empresas especializadas para a realização das tarefas.

Atualmente a PRF opta, na maioria das regionais, pela contratação de empresas para serviços de
remoção, depósito e guarda de veículos e de bens, fatos que, apesar de  não gerar  ônus
diretamente ao erário, trazem graves prejuízos à atividade fim do órgão policial ao ter que deslocar
seus servidores para área de controle, fiscalização e operação das atividades.

Desse modelo, uma rede de estabelecimentos credenciados, capacitados a executar os serviços
propostos, trará benefícios de forma a maximizar suas ações, contemplando todos os materiais e
serviços relacionados com a complexidade que envolve a gestão de um pátio, da entrada à saída
do bem.

Abstraídas as questões formais quanto à capilaridade da atuação da PRF, é indiscutível que a 
 e operação de remoção, depósito e guarda de veículos e docontratação de empresa de gestão

desfazimento destes bens de terceiros atuará como uma mola propulsora e facilitadora da
consecução das atividades inerentes à instituição policial.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Gestão de Pátios e Leilão Maira Cirne de Genaro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços a serem contratados deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:

Abrangência Geográfica:

Capacidade de atuação em todo o território nacional, considerando a presença da PRF em
diversos municípios e rodovias federais.

Estrutura:
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Disponibilidade de serviço de remoção sob sua responsabilidade, com serviços de
acionamento, de monitoramento de rota e de entrega no depósito disponível,  com
equipamentos adequados e seguros.

Disponibilidade de depósitos temporários, em localidades a serem indicadas pela
Contratante, com capacidade para atender a demanda média de 05 (cinco) dias de remoção,
estimada pelo histórico dos últimos 05 (cinco) anos.

Disponibilidade de depósito central com capacidade suficiente para atender à demanda da
PRF, observando as normas de segurança, ambientais e de acessibilidade, para receber
veículos removidos e aqueles em depósitos temporários.

Formato dos leilões (presencial, eletrônico ou híbrido), etapas do processo (edital,
divulgação, lances, arrematação, pagamento, entrega), requisitos de segurança jurídica,
plataforma eletrônica (se aplicável), pagamentos e emissão de documentos.

Segurança:

Implementação de medidas de segurança nos depósitos para prevenir furtos, roubos e danos
aos bens armazenados, incluindo sistemas de vigilância, controle de acesso e seguros
adequados.

Conformidade Legal:

Observância de toda a legislação pertinente, incluindo a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 9.503/97
(CTB), as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), as normas ambientais
e outras legislações aplicáveis.

Transparência e Rastreabilidade:

Implementação de sistemas que permitam o rastreamento de todos os bens apreendidos,
desde a remoção até a destinação final, com registros detalhados e acessíveis à PRF.

Sustentabilidade:

Adotar práticas sustentáveis na gestão dos depósitos e nos processos de leilão, como a
destinação adequada de resíduos e a promoção da reutilização de bens, quando aplicável.

Gestão Integrada:

Requisitos para o sistema de gestão a ser utilizado, incluindo funcionalidades de controle de
entrada e saída de bens, rastreamento, geração de relatórios, integração com sistemas da
PRF.

Identificação de indicadores de desempenho (IMR):

Definição de métricas para avaliar a eficiência e a eficácia do serviço contratado, como
tempo médio de remoção, taxa de ocupação dos depósitos, taxa de sucesso dos leilões,
satisfação dos usuários, etc.

DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

O TCU, através do Acórdão nº 2760/2012-Plenário, reconheceu que a exigência, para o fim
de habilitação, de experiência anterior com relação a serviços que serão subcontratados é
restritiva à competitividade.
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Tendo em vista a possibilidade da dimensão dos contratos decorrente da licitação limitarem
substancialmente a participação de empresas que sozinhas não conseguiriam executar o
objeto e distribuição em lotes por diretorias regionais da PRF, a equipe de contratação
deverá analisar a participação de empresas consorciadas.

Ademais, dentre os critérios de habilitação a serem exigidos da então licitante deverão
constar:

Comprovação que da Qualificação Técnica, que já executou objeto compatível ao desejado,
com apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, para o objeto principal:

, mediante rede sob intermediaçãoGERENCIAMENTO COMPARTILHADO DE REMOÇÃO
da contratada, por meio de sistema informatizado, com experiência de, pelo menos, 01 ano e
de atender, pelo mínimo, quantidade de veículos referente a xx% (a quantificar) do volume
realizado pela PRF em 2019 (ano anterior ao inicio da pandemia de COVID-19);

, mediante leiloeiro credenciado pelaGERENCIAMENTO COMPARTILHADO DE LEILÃO
Contratante, sob intermediação da contratada, por meio de sistema informatizado, com
experiência de, pelo menos, 01 ano e de atender, pelo mínimo, serviço de leilão de bens não
reclamados; e

Qualificação Técnica:

Comprovação de experiência na prestação de serviços similares, com apresentação de
atestados de capacidade técnica e qualificação profissional da equipe, que demonstre
experiência comprovada na prestação de serviços de gestão de remoções, depósito, guarda
e leilões de bens apreendidos/recolhidos.

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou que datem
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução.

A licitação deverá ser restrita aos interessados que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, nos seguintes CNAE:

5229-0 GESTÃO DE TRÂNSITO, TRÁFEGO; SERVIÇOS DE

7490-1 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOS EM GERAL

 

Da subcontratação

Conforme previsto no inciso II, artigo 48, Lei Complementar nº 123/2006, o certame poderá
exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno
porte, ​objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

 

Das medidas administrativas previstas no CTB

A aplicação das Medidas Administrativas previstas nos incisos I (retenção do veículo) e II
(remoção do veículo) do artigo 269 do Capítulo XVII da Lei nº 9.503/1997 não serão objetos
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de concessão, permanecendo  sob responsabilidade da PRF, que definirá em
manual específico a respeito de remoção e liberação dos veículos.

 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da futura
contratada e da contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

 

Do custeio para o serviço

A contratação de empresa especializada em gestão não gerará ônus ao erário, posto que os
proprietários de  veículos arcarão com as despesas quando da reclamação,  conforme
disposto nos §§ 4º e 11º do artigo 271  do CTB, ou ainda quando  da alienação desses,
conforme disposto no Artigo 32 da Resolução CONTRAN nº 623/2016, e suas alterações.

Conforme já mencionado, tal disciplina refletirá em economia funcional, proporcionando
direcionamento da PRF  à sua atividade principal, eficiência funcional  e aprimoramento  de
seus principais produtos: a garantia de fluidez viária e a segurança pública.

O aprimoramento da atividade policial deve ser constante, uma vez que o ambiente em que a
PRF atua é cada vez mais complexo, exige pronta-resposta aos desafios diários e futuros, de
forma que se faz necessário  adaptação à frente no tempo  ao ambiente moderno de
policiamento.

Nesse sentido, cabe estabelecer intercâmbio permanente entre organismos públicos e/ou
privados, que atuam em áreas afins à segurança pública, para obtenção de elementos
técnicos especializados para o desempenho de suas funções.

De acordo com o artigo 175 da Constituição Federal, a prestação de serviços incumbida ao
Poder Público será sempre realizada por licitação.

De acordo com a  Lei nº 14.133/2021, que  estabelece normas gerais de licitação e
contratação para a  Administração  Públicas da União,  a administração deve implementar
processos e estruturas para avaliar, direcionar e monitorar um processo  licitatório  e
o contrato dele decorrente, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no artigo 11
da citada Lei, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
eficácia e, consequentemente efetividade em suas contratações.

[Lei nº 14.133/2021]

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

O desenvolvimento das atividades pelo grupo de trabalho permitiram  identificar a possibilidade
de garantia da igualdade entre particulares interessados e estabelecer critérios objetivos de

.julgamento, os quais viabilizam a competição
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Dos riscos para a contratação

Os principais riscos identificados para esta contratação incluem:

 Risco de não haver um númeroAdesão insuficiente de empresas qualificadas:
adequado de empresas com a capacidade técnica e operacional exigida.

 Risco de atrasos ouDificuldade na implementação do sistema integrado:
problemas na implantação e operacionalização do sistema de gestão.

 Risco de segurança inadequada, danos aosProblemas na gestão dos depósitos:
bens armazenados ou problemas ambientais.

 Risco de os bens não serem arrematados nos leilões,Baixa adesão aos leilões:
gerando custos de armazenamento prolongados.

 Risco de dificuldades na adaptação dos procedimentosResistência à mudança:
atuais da PRF ao novo modelo de gestão.

 

Para mitigar esses riscos, serão adotadas medidas como:

Elaboração de um Termo de Referência/Projeto Básico detalhado e claro.

Realização de ampla divulgação do processo licitatório.

Definição de critérios de habilitação e qualificação rigorosos.

Acompanhamento e fiscalização contínua da execução contratual.

Implementação de um plano de comunicação e treinamento para os servidores da PRF.

5. Levantamento de Mercado

Será realizado um levantamento de mercado para identificar empresas com capacidade técnica e
operacional para prestar os serviços descritos, buscando informações sobre preços praticados,
metodologias de trabalho, tecnologias utilizadas e modelos de contratação. Este levantamento
poderá envolver:

 Levantamento de contratos de outros órgãosPesquisa de preços em contratos similares:
públicos ou entidades privadas que envolvam a gestão de remoções, depósitos e leilões.

 Solicitação de informações e orçamentos a empresasConsulta a fornecedores:
especializadas no setor.

 Avaliação das plataformas eletrônicas existentes noAnálise de plataformas de leilões:
mercado.

.Análise de publicações especializadas

O levantamento de mercado subsidiará a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico e a
estimativa de custos da contratação e a escolha da modalidade de licitação mais adequada.
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6. Descrição da solução como um todo

Gestão, termo adotado, é uma  dicotomia entre subcontratação de serviços e intermediação de
negócios, cuja adequada  formatação na documentação prévia à contratação e no objeto do
contrato é fundamental para que o serviço dispensado fique em consonância com o que dispõe a
legislação pertinente.

Na intermediação, a empresa intermediadora não assume a responsabilidade  pelo serviço em
nome próprio, age apenas como agenciadora, aproximando as partes envolvidas no negócio

Já  na subcontratação, a empresa contratada para um determinado serviço, executa-o por conta
própria, empregando outras empresas, estranhas ao contrato, para que executem parte ou todo o
objeto do contrato, por sua conta e em seu nome. Dessa forma, os subcontratados emitem as notas
fiscais em nome da organizadora de evento e esta deve emitir a nota fiscal para a contratante pela
totalidade dos valores

No nosso caso, a  consiste em contratação de empresa cuja natureza jurídica de suasGESTÃO 
operações cuidam de  , passíveis de  , e cujas atividades serãogerenciamento subcontratação
executadas de duas formas:

Objeto principal (não permitida subcontratação):

Serviço de gerenciamento das atividades de acionamento, deslocamento, recolhimento e
guarda de veículos;

Serviço de liberação de veículos;

Serviço de leilão de bens não reclamados.

 

Objetos complementares (permitida subcontratação):

Serviço de remoção de veículos,;

Serviço de depósito e guarda de veículos;

Serviço de vistoria e avaliação de veículos,;

Serviço de leiloeiro oficial.

Portanto, os serviços que poderão ser subcontratados deverão ser complementares ou
acessórios, mas não principais.

 

Especificações, funcionalidades e metodologias a serem exigidas na contratação pretendida

A contratação desejada vai muito além dos serviços rotineiros de recolhimento veículos
decorrentes de infração às regras de trânsito, cuja execução é comum a diversas empresas
no mercado.

As mais diversas situações enfrentadas pelos Policiais Rodoviários Federais requerem
providências urgentes e eficientes, pois inúmeras vezes as condições envolvidas são
extremas.
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Por tal motivo, uma maior rede de atendimento implicará na excelência na execução das
atividades, com serviços abrangendo  todas as rodovias federais e áreas de interesse da
união, permitindo incremento significativo nas atividades de policiamento e fiscalização. 

A contratação buscada é para prestação de serviços de administração e gerenciamento por
meio de sistema informatizado para,  , disponibilizar redemediante intermediação
credenciada de serviço de remoção de veículos de estabelecimentos para depósito e guarda
dos itens removidos e de leiloeiros oficiais para organizar e realizar leilões de itens recolhidos
e não reclamados.

Isto posto, a empresa gestora deverá realizar no mínimo as seguintes entregas à contratante: 

Gestão informatizada do serviço de remoção, depósito e guarda de veículos em sua região
de atuação;

Relação de rede credenciada apta a atender em todas as regiões contratadas; e

Gestão do serviço de leilão de veículos recolhidos e não reclamados pelos respectivos
proprietários.

A rede credenciada deve ser composta de, no mínimo, por região a ser definida na divisão
em lotes/itens a futura contratação:

Fornecedor de serviço de remoção - guincho do tipo Plataforma para transporte de veículos
de até 3.500 Kg de PBT;

Fornecedor de serviço de remoção - guincho do tipo plataforma, lança ou guincho mecânico
para transporte de veículos superior a 3.500 Kg de PBT;

Fornecedor de serviço de remoção - caminhonete para transporte de bens de pequeno porte;

Fornecedor de serviço de remoção - caminhão para transporte de bens de grande porte; e

Leiloeiros oficiais para organizar, administrar, vistoriar, operacionalizar e realizar leilões de
veículos e bens recolhidos, preferencialmente na forma eletrônica e quando couber também
na forma presencial.

 

DA REDE CREDENCIADA

A contratada deverá possuir rede credenciada para a prestação dos serviços nos locais a
serem elencados nos documentos da licitação, restando claro que podem  ser
acrescidas outras localidades, conforme necessidade da Contratante, sendo certo que não
pode haver restrição do uso da rede efetivamente credenciada pela Contratada.

A Contratada deverá optar pela rede de estabelecimentos que atendam, no mínimo, aos
seguintes requisitos:

Possuir microcomputador, impressora e acesso à Internet.

Dispor de estrutura física, técnica, de ferramental e equipamentos para atendimento da
demanda de sua responsabilidade.

Executar os serviços de acordo com sua especialidade, durante 24h, 07 dias por semana.
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Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e
ferramental adequados.

Devolver veículos para o proprietário ou o alienante nas condições que foram entregues.

Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem
confiados, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessária à perfeita execução dos serviços e desde que aprovados pela Contratante.

Efetuar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizar.

Estar apta a emissão de notas fiscais eletrônicas, em conformidade com o Protocolo ICMS
pertinente.

A Contratada será a única responsável por garantir que a rede credenciada atenda às
exigências descritas nos subitens supra.

 

DOS POSTOS DE ATENDIMENTO

A contratada deverá instalar, à sua conta e responsabilidade, um posto de atendimento
presencial, com dedicação exclusiva para o sistema/módulo de gestão, no qual deverá atuar
um funcionário da contratada, em horário compreendido entre 08:00 às 18:00, de segunda a
sexta-­feira, com linhas telefônicas e computadores próprios, e demais equipamentos
para atendimento das necessidades da contratante.

A contratada deverá instalar, à sua conta e responsabilidade, um posto de atendimento
virtual com dedicação exclusiva para os sistemas/módulos de gestão e operacional, no qual
deverá atuar um funcionário da contratada, em regime ininterrupto de turno, com linhas
telefônicas e computadores próprios, e demais equipamentos para  atendimento das
necessidades da contratante.

 

DO SISTEMA INFORMATIZADO

Para execução dos serviços indicados, a Contratada deverá implantar e operacionalizar,
junto à Contratante, um sistema informatizado e unificado de módulos, em ambiente de
produção na web on-line e tempo real, que possibilite o acompanhamento da requisição de
abertura, do deslocamento inicial, da remoção e do deslocamento para local de destino,
propiciando à Contratante a gestão e o controle detalhado das informações, demonstrando-
se ferramenta adequada e eficaz – Sistema de Hardware e Software – para suporte ao
gerenciamento e controle dos processos, informações e operações relacionadas à Frota da
Contratante, com um único cadastro de condutores, equipamentos/máquinas/veículos, fiscais
e gestores, nos moldes a serem previstos no Termo de Referência.

 

Funcionalidades a serem exigidas para a solução tecnológica obrigatória da empresa de
gestão a ser contratada

O sistema de gerenciamento integrado deve oferecer relatórios gerenciais de controle, de
forma que a  solução  tecnológica da empresa de gestão deve contemplar, no mínimo, as
seguintes funcionalidades: 

(dispositivos desktop windows e dispositivos móveis Android e IOS) Módulo gerencial 
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Manter cadastros básicos;

Acompanhar em formato de relatório e de mapa a solicitação de remoção, até chegada
no depósito;

Acompanhar procedimento de liberação do bem, incluindo custos envolvidos;

Designar e permitir a autorização de liberação do bem a servidor da Contratante;

Controlar bens no depósito: período de permanência, geração de boletos, controle de
lacres utilizados na apreensão, armazenamento das imagens dos veículo;

Gerenciar  leilão de forma integrada às demais funcionalidades, com seleção
automática dos veículos, realização de vistoria de identificação  veicular, controle e
emissão de notificação ao proprietário / arrendatário do veículo, gestão de gastos do
veículo (IPVA, Multas, Chaveiro, Perícia, etc.), sistema de controle de arremates,
geração automática de planilhas para prestação de contas; e

Emitir relatórios gerenciais e de controle.

(dispositivos móveis Android e IOS) Módulo operacional 

Solicitar serviços de remoção para veículo por meio de aplicativo em execução em
equipamentos;

Destinar veículo disponível mais próximo da localização indicada pelo solicitante;

Acompanhar em formato de mapa a rota estabelecida para chegada ao indicado pelo
solicitante, bem como o tempo previsto até o destino;

Registrar horário de chegada, destinação, dados do responsável pelo bem (se houver),
dados e condições do bem a ser removido, incluindo fotos;

Registrar horário de saída para deslocamento ao destino de depósito; e

Registrar horário de chegada no depósito.

 

A contratação de um serviço de  égestão integrada de remoções, depósito, guarda e leilões
considerada a solução mais eficiente, econômica e adequada para atender às necessidades da
PRF.

Essa abordagem permite:

 Facilita o controle, a coordenação e a fiscalização dos serviços.Centralização da gestão:

 Reduz custos operacionais e administrativos.Otimização de recursos:

 Garante a uniformidade e a transparência dos processosPadronização de procedimentos:
em todo o território nacional.

 Agiliza os processos de remoção, depósito, guarda e alienação dosMelhora da eficiência:
bens apreendidos.
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A realização desta análise técnica preliminar é fundamental para embasar uma futura contratação
eficiente e eficaz do serviço de gestão integrada de remoções, depósito, guarda e leilões da PRF.
Os resultados deste estudo permitirão definir com precisão os requisitos da contratação, mitigar
riscos e garantir que a solução adotada atenda às necessidades da administração pública da
melhor forma possível, em consonância com os princípios da legislação vigente.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A demanda por serviços de remoção, depósito, guarda e leilão é variável e depende das atividades
de fiscalização da PRF em todo o território nacional. No entanto, com base em dados históricos e
projeções, estima-se uma demanda significativa e contínua por esses serviços.

É difícil precisar as quantidades exatas de remoções, depósitos e leilões, pois dependem de fatores
variáveis, no entanto, tem-se o seguinte quadro de históricos e projeções:

Remoções anuais:

ANO
QTD. REMOÇÕES E VEÍCULOS EM 

DÉPOSITO
2024 168.551
2023 190.711

 

 Leilões anuais:

ANO QTD. VEÍCULOS LEIOLADOS
2024 32.065
2023 23.667

 

Essas estimativas deverão ser utilizadas como base para a elaboração das propostas, sendo o
pagamento efetuado de acordo com os serviços efetivamente prestados, conforme as condições a
serem definidas no Termo de Referência/Projeto Básico.  A estimativa média de liberação de
veículos recolhidos é representada pelo gráfico a seguir, em termos proporcionais:
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

A contratação de empresa especializada em gestão não gerará ônus ao erário, posto que os
proprietários de veículos arcarão com as despesas quando da reclamação, conforme disposto nos
§§ 4º e 11º do artigo 271  do CTB, ou ainda quando  da alienação desses, conforme disposto
no Artigo 32 da Resolução CONTRAN nº 623/2016, e suas alterações.

O valor estimado da contratação será determinado com base nos resultados do levantamento de
mercado, considerando os custos de remoção, depósito, guarda, organização e operacionalização
dos leilões, além dos custos administrativos e de sistema de gestão.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Justificativas para o não parcelamento da solução:

 A natureza do objeto exige a contratação de um único fornecedor ouInviabilidade técnica:
prestador de serviço para garantir a funcionalidade, a qualidade ou a segurança da solução como
um todo.

 A divisão da solução em partesRisco de comprometimento da funcionalidade do objeto:
distintas pode levar a problemas de integração, compatibilidade ou interoperabilidade entre elas,
prejudicando o resultado final esperado.

 O parcelamento poderia gerar um númeroComplexidade da gestão contratual e da fiscalização:
excessivo de contratos, dificultando a gestão, a coordenação e a fiscalização dos diferentes
fornecedores ou prestadores de serviço, podendo comprometer a eficiência e a eficácia da
contratação.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A realização da audiência pública é justamente para alinhar o planejamento adequado e a 
contratação eficiente. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefício direto, em tudo que foi avaliado, há caminho para  o incremento da eficiência,
eficácia e efetividade do órgão, além da expectativa de controle e do incremento da confiança dos
cidadãos na instituição, com conclusão de que o modelo mais adequado a ser adotado seria o de
concessão de serviço público.

Considerando que os serviços que se deseja contratar não figuram diretamente entre aqueles
prestados pelos ocupantes dos cargos existentes nos quadros da PRF, faz-se necessária a adoção
de pessoal capacitado, tecnologias aprimoradas e equipamentos capazes de auxiliar esse trabalho,
uma vez que devemos sempre buscar meios que tragam eficiência, eficácia e efetividade nas ações
públicas, e esses perpassam por atitudes completamente relacionadas com a administração, uma
vez que são administrativas as decisões de melhoria e aperfeiçoamento na gestão pública de cada
órgão.

Por essa razão a contratação em tela, não se restringe unicamente à prestação de serviços de
recolhimento e guarda de veículos e de leilão de bens não reclamados, mas se trata de contratação
da gestão de um serviço visando ao aumento da eficiência das atribuições da PRF  e de suas
desconcentradas, de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços contratados.

Assim, considerando que os serviços pretendidos são imprescindíveis ao funcionamento,
principalmente, da área operacional da PRF e, também, que a atividade-meio é fundamental para o
desenvolvimento das obrigações finalísticas do  Órgão e  para o atingimento das metas
institucionais, faz-se imperiosa a contratação de uma assessoria técnica para um suporte adequado
ao servidor em atividade operacional, servidor na função de  fiscal técnico/gestor e ao cidadão,
serviço esse que vem a reboque do formato de contratação desejada.

Desse modelo, uma rede de estabelecimentos credenciados, capacitados a executar os serviços
propostos, trará benefícios de forma a maximizar suas ações, contemplando todos os materiais e
serviços relacionados com a complexidade que envolve a gestão de um pátio, da entrada à saída
do bem .

Com a contratação do serviço de gestão integrada, espera-se alcançar os seguintes resultados:

Otimização e padronização dos processos de remoção, depósito, guarda e leilão.

Redução dos custos operacionais relacionados à gestão dos bens apreendidos/recolhidos.

Melhora na organização e segurança dos depósitos.

Aumento da eficiência e da celeridade na realização dos leilões.

Maximização da recuperação de valores por meio dos leilões.
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Liberação de espaços físicos anteriormente ocupados por bens não leiloados.

Melhora na comunicação e no atendimento aos proprietários dos bens removidos.

Garantia da conformidade com a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 9.503/97).

Disponibilidade de informações gerenciais precisas e atualizadas para a tomada de decisões.

13. Providências a serem Adotadas

Conclusão do levantamento de mercado com a realização da audiência pública.

Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico detalhado.

Obtenção das aprovações internas necessárias.

Definição da modalidade de licitação.

Elaboração do edital de licitação.

Realização do processo licitatório.

Análise das propostas e escolha do vencedor.

Homologação e adjudicação do objeto.

Assinatura do contrato.

Acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação deste serviço poderá gerar impactos ambientais positivos, com a destinação adequada dos bens
apreendidos, incluindo a possibilidade de reutilização e reciclagem, contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

A correta gestão dos depósitos e a destinação adequada dos bens leiloados também contribuem para a segurança
pública e para a redução de problemas como o abandono de veículos em vias públicas.

Garantir a conformidade com as normas vigentes.

15. Objetivos da Audiência Pública

Diante do exposto, fundamentado na interpretação sistemática das referências listadas neste
documento, conclui-se:

Pela necessidade de se identificar se há viabilidade para a contração de serviço nacional de
gestão de veículos;

Pela identificação da existência de fornecedores deste serviço;

Pela identificação da adequação das especificações apresentadas para a  contratação
pretendida;
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Se existem empresas hábeis à contratação pretendida no mercado, que indiquem a
possibilidade da realização do certame com sucesso;

Como alternativa, a viabilidade de empresa de gestão de pátios maiores nas capitais e
grandes cidades e “sub-patios” nas localidades menores e/ou mais isoladas, com a posterior
remoção dos veículos para os pátios centrais, os pátios fariam todo a preparação dos
veículos para a realização do leilão, cabendo o fornecimento da plataforma de leilão para ser
utilizada pelo leiloeiro credenciado ou por leiloeiro designado pela própria administração,
neste caso servidor da Administração.

Logo a audiência pública se faz necessária para haver possibilidade de se identificar a viabilidade
legal, econômica e social do processo de contratação de serviço de  ,gestão de remoções
envolvendo administração integrada dos serviços de remoção, depósito e guarda de veículos
resultantes de recolhimento ou apreensão pela PRF ou órgãos conveniados, e de organização e
operacionalização de leilões de veículos e objetos recolhidos e não reclamados por seu proprietário.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A presente análise demonstra a necessidade e a viabilidade da realização de audiência pública para a contratação do serviço de 
gestão integrada de remoções, depósito, guarda e leilões dos veículos apreendidos pela Polícia Rodoviária Federal. Essa 
contratação, em consonância com a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 9.503/97 e a Constituição Federal.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LINDEMBERG FERREIRA LEITE
Presidente do Grupo de Trabalho - Portaria DIOP 36/2025

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 12:58:56.

 

 

 

 

 

 

PAULO CESAR LIMA DE ARAUJO
Presidente substituto do Grupo de Trabalho - Portaria DIOP 36/2025

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 13:13:41.
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WYLIS ANTONIO LYRA
Membro do Grupo de Trabalho - Portaria DIOP 36/2025

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 13:12:15.
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